
Indicação Nº 2067/2023

Súmula: - Solicito providências do 
Executivo, junto a Secretaria de Infraestura e 
Serviços Urbanos, para que seja realizado a 
proibição de trafego de caminhões de grande 
porte dentro do bairro de Ambuita.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine 

através da Secretaria de Infraestura e Serviços Urbanos, para que seja realizado a 

proibição de trafego de caminhões de grande porte dentro do bairro de Ambuita, sendo 

este desviado para a Estrada de Araçariguama seguindo pela Estrada de Itu saindo 

próximo a empresa Cacau Show como na foto em anexo.

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -

                 Trata-se da solicitação de proibição de trafego de caminhões de 
grande porte dentro do bairro de Ambuita, uma vez que devido ao grande trafego de 
caminhões dentro do bairro as casas que ficam próximas a estrada têm sido afligidas 
com rachaduras e problemas estruturais. Outrossim o asfalto do bairro também tem 
sofrido bastante com este trafego sendo necessário várias intervenções para recapear o 
mesmo.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 29 de agosto de 2022.

Eduardo Sanches Casagrande
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6GE2GP8M34UZ5K09, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6GE2-GP8M-34UZ-5K09
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